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O Tribunal de Contas da União e a 
Reforma Administrativa é um dos tra 
ba lhos p rem iados e recom enda
dos à p u b licação  pela Com issão Ju l
gadora  do C oncurso de M onografias 
da REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO, 
rea lizado em 1969. Trata-se de um 
estudo critico -com para tivo  do T rib u 
nal de Contas da União antes e de
pois da Reform a Castelo Branco (De- 
cretos-le is  n.°s 199 e 200, de 25 de 
fevere iro  de 1967), vazado em lingua
gem ob je tiva  e corre ta , bem docum en
tado e con tendo observações que de
m onstram  am plo conhecim ento  daque
la co lenda  in s titu içã o . As c ríticas  e 
sugestões que o fe rece  podem  ser d is
cu tidas ou refutadas, em outros enfo
ques, mas constituem  inegável con
tr ibu içã o  para quem  que ira  apro fun
dar-se na m atéria .

O C oncurso de M onogra fias da RE
VISTA DO pERVIÇO PÚBLICO fo i 
Criado em 1968, v isando co n trib u ir 
Para o enriquec im ento  da b ib liog ra fia  
d ir ig id a  ao ap rim oram ento  técn ico  e 
W .electual do func iona lism o  púb lico , 
bem com o para e s tim u la r a e labo ra 
rão  de estudos a tua lizados no cam- 
Pc da A d m in is tração . Foi realizado, 
''os dois anos segu in tes, com  resu lta 
dos que u ltrapassaram  as m elhores ex
pectativas de seus o rgan izadores : nu

m erosos traba lhos, apresentando con
teúdos de grande u tilidade  para  o me
lho r conhecim ento  da p rob lem ática  
adm in is tra tiva , sobre tudo  no que se 
re lere  ao aperfe içoam ento  dos recu r
sos humanos, com  o apresentado nes
te vo lum e, fo ram  subm etidos às Co
missões Ju lgadoras, receberam  prê
m ios e, à m edida que são ed itados, 
resultam  em s ig n ifica tiva  repercussão.

Tendo co nco rrido  com  o pseudôn i
mo de Observador, o au to r de O Tri
buna! de Contas da União e a Refor
ma Administrativa, L inco ln  T e ixe ira  
Mendes P into da Luz é fun c io ná rio  do
1 .C .U .  e p ro fessor da Fundação Edu
cac iona l do D is trito  Federa l, em de
co rrê n c ia  de aprovações em co n cu r
sos; bachare l em D ire ito , tem  serv ido  
com o Assessor ao M in is tro -R e la tor 
das Contas do G overno, à Com issão 
de M in is tros ins titu ída  para a reform a 
das Norm as R egim enta is do T ribuna l 
c*e Contas da União e ao G rupo de 
Assessoram ento do M in is tro -R e la to r 
das Contas do G overno; nasceu no 
Rio de Jane iro , Estado da  G uanaba
ra, e reside em Brasília , D is tr ito  Fe 
d e ra l.

A Com issão Ju lgadora  do C oncurso 
de M onogra fias da REVISTA DO SER
VIÇO PÚBLICO de 1969 fo i com pos
ta pelos segu in tes m em bros : D r. Ibe-



rê G ilson, M in istro-P residente  do T ri
bunal de Contas da U nião; Secre tá
rio  Luís Fernando do Coutto Nazareth, 
do M in is tério  das Relações Exterio
res; D r. João G onçalves de A raú jo  
Netto, do ' M in is tério  do P lanejam ento 
e C oordenação G eral; Engenheiro Ru

bens d ’A lm ada Horta Porto, do Mi
n is té rio  da Justiça ; P ro fessor Benedic- 
to  S ilva, da Fundação G etú lio  Vargas; 
D r. Tomás de V ila  Nova M onte iro  Lo
pes, Assistente  Ju ríd ico  do DASP; e 
Professor A raú jo  C ava lcanti, D iretor 
da REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO-
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INTRODUÇÃO

Em m atéria  de con tro le  das a tiv idades da A dm in is tração  Federal, a Lei 
de Reform a A dm in is tra tiva  (D ecreto-le i n.° 200, de 25 de fevere iro  de 1967) não 
fo i, de m odo a lgum , abrangente, po is se lim itou  a ed ita r norm as genéricas, qua
se p rog ram áticas, no cap ítu lo  espec ificam ente  ded icado  ao c o n tro le ( além  das 
regras esparsas, que, a esse respe ito , aqu i e ali, repontam  ao longo de seus 

Quzentos e quinze a rtigos .

Não se deve ta l fa to, abso lu tam ente, ao pequeno apreço  de seus auto
res pe la  im portânc ia  da fisca lização  no côm puto  gera l da Reform a.

M uito  ao con trá rio  : a ta l ponto  va lo rou  o G overno o papel represen ta 
do pelo con tro le , que dec id iu  fazer v ir  a lume, jun tam en te  com  a Le i de Re
form a prop riam en te  d ita  e, até, na mesma data, a nova Lei O rgân ica  do T ri-



bunal de Contas, que ou tra  co isa  não é senão uma lei especia l vo ltada  para 
a reestru turação do sistem a de con tro le  finance iro  e o rçam entário  da Adm in is
tração  P úb lica  b ras ile ira .

C onsciente mostrou-se, pois, o G overno de que o con tro le , em bora não 
se ja  a tiv idade-fim  do Serviço P úblico , é ativ idade-m eio  cu jo  e fic ien te  desem
penho se apresenta com o pré -requ is ito  para  o bom desenvo lv im ento  de toda 
gestão adm in is tra tiva .

O presente traba lho  se d is tribu irá  po r duas etapas que não se con fun
dem, antes se com p le tam .

Na prim eira , p rocurarem os estabe lecer para le lo , que r entre as funções 
do trad ic io n a l e do novo T ribuna l de Contas, quer entre os m eios e processos 
a seu a lcance, para  o adequado exe rc íc io  dessas funções, à luz, respectiva
mente, da leg is lação  revogada e do ordenam ento ju ríd ico  hoje em v ig o r. Nos
so p ropós ito  será  o de ve rifica r se, com  sua a tual com petência , possui o T ri
bunal cond ições para  co b rir  todo  o cam po anterio rm ente  abarcado po r sua 
ação fisca liza d o ra .

No segunda etapa, estarem os preocupado em e v idenc ia r e esquem atizar 
as novas a tribu ições  com etidas à nossa m ais a lta  C orte de Contas para  legis
lação há pouco ed itada .

C onfrontadas as funções de feridas ao T ribuna l de Contas da União p ° r 
sua recente Lei O rgânica, pela Lei de Reform a A dm in is tra tiva  e pela C onstitu i
ção de 1967 com aquelas que exe rc ia  essa C orte até o advento da m enciona
da leg is lação , uma conclusão  avu lta  in e lu tá v e l: os do is  s is tem as ju ríd ico s , °  
revogado e o v igente, se em basam  em concepções filo só ficas  que, embora 
n itidam ente  d ife renciadas, estão vo ltadas para um a só m eta.

O sistem a an te rio r tinha  raízes lançadas no trad ic io n a l e provado mode
lo das Cortes de Contas ríg idas, com  com pe tênc ia  perfe itam ente  delineada, 
em posição  de órgão de cúpu la , ao qua l, po r fo rça  de le i, haviam  de se r enca
m inhados todos os atos de rece ita  e despesa, para  que fosse atestado, ou não,
o seu exato enquadram ento  aos parâm etros cons tituc iona is  e lega is .

O ordenam ento ju r íd ic o  atual se extrem a do revogado, po r te r ido ínfor- 
mar-se na ou tra  corren te  que, no cam po dou triná rio  e no do d ire ito  positivo, 
d ispu ta  a pa lm a à dos T ribuna is  de Contas.

Sabe-se serem duas as principais vertentes filosóficas em que se estri- 
bam os sistemas de supervisão dos atos de execução do Orçamento Público, 
em todos o quadrantes do universo : a de base legislativa e a de assento juris- 
d ic ional.

Precon iza a p rim e ira  o com etim ento  da m issão de ve la r pela fie l exe
cução da Lei O rçam entária  e dos atos de adm in is tração  das finanças  públicas



à responsab ilidade  s in g u la r de um func ioná rio  de nom eação e dem issão a nuto 
do P arlam ento . A esse func ioná rio  incum be, para le lam ente , manter-se em per
m anente e estre ito  con ta to  com  o Leg is la tivo  ou, mais p recisam ente, com  um a 
Com issão especia l desse Poder, a fim  de pô-lo ao corren te  de irregu la ridades 
acaso apuradas no desenvo lv im ento  de suas a tiv idades fisca lizado ras .

Os o rdenam entos ju ríd ico -cons tituc iona is  de países com o os Estados 
Unidos, o Chile , a Bo lív ia , a C olôm bia, a Venezuela e os Estados escandinavos 
filiam -se, em bora  com  variações, a essa corren te  de pensam ento que tem  seu 

p ro tó tipo  no s istem a b ritâ n ico .

Na Ing la terra, sobre leva a figu ra  de um só func ioná rio , o "C o m p tro lle r 
and A u d ito r G enera l” , a quem  se concedem  am plos poderes, co rre la tivos  de 
responsab ilidades p roporc iona lm en te  grandes. O con tro le  se faz, notadam ente, 
por m eio de dois instrum entos : o “ test aud it” , que consiste  em p ro funda de
vassa levada a efe ito, ao acaso e de surpresa, nos departam entos governam en
ta is; e o “ test ch e ck ” , que tem  po r alvo as un idades adm in is tra tivas lo ca is .

A função do “ C o m p tro lle r”  extravasa os bordos da sim p les revisão le
gal e con táb il das despesas, para a lcançar a ap reciação  dos aspectos de con 
ven iênc ia  e oportun idade  dos gastos p ú b lico s .

É e le  func ioná rio  da con fiança , assim  da Câm ara dos Lordes, com o da 
Câm ara dos Com uns, cu ja  dem issão pode dar-se, a qua lque r m om ento, pe la 
sim ples von tade da m aioria  dos m em bros das duas Casas do Parlam ento .

D ispõe o “ C om ptro lle r and A u d ito r G enera l”  da facu ldade  de a po r veto
3 despesas que lhe pareçam  em desarm onia  com  os ob je tivos g loba is  da po

lítica  adotada pelo Leg is la tivo .

A segunda esco la  dou triná ria , tão p restig iosa  com o a p rim e ira , recom en
da a en trega  da revisão dos atos adm in is tra tivos  de rece ita  e despesa a um 
Corpo co leg iado , que se es tru tu ra  em form a de T ribuna l e que desem penha suas 
funções m ediante  processo ju d ic ia l de apreciação  das contas dos agentes pú 
b lico s . A “ C our de C om ptes”  francesa  d ispu ta  com  a be lga a honra  de se rv ir 
de parad igm a a esse tipo  de institu ição , que insp irou  d iversos Estados la tinos, 
tais com o a Espanha, a Itá lia  e Portuga l, na Europa, e o U ruguai e o B rasil, na 

A m érica.

Não a firm am os que a Reform a tenha ins titu ído  s istem a de fisca lização  
dos atos dos Poderes P úb licos com  base na dou trina  pura das C on tro lado rias  
ang lo-am ericanas, nem que o s istem a de con tro le  v igo ran te  se ja có p ia  fie l da 

| form a con tro la tiva  pecu lia r à em presa privada, que serviu  de insp iração  àquela 
dou trina . O que asseveram os é que, a pa r dos p rinc íp io s  que c lass icam ente  
Presidiram  à o rgan ização  e ao func ionam ento  de nosso co rpo  de con tro le , se 
acham agora técn icas e processos cu ja  e fic iê n c ia  tem  sido  aprovada e com 



provada, que r pela em presa p a rticu la r, quer pelo Serviço P úb lico  dos vários 
países que deles se va lem .

É de rara oportun idade  lem brar aqui a conclusão a que chegou o Mi
n is tro  Iberê G ilson, do T ribuna l de Contas da União, ao cabo de exaustiva  aná
lise da m atéria  em seu R e la tório  sobre as contas do Governo referente ao 
exe rc íc io  de 1966, ocasião em que afirm ou que, na reestru turação  daquela 
Corte, “ se optou, não po r qua lque r das duas escolas ou corren tes de pensa
m ento, mas, sim , por uma nova, que surge para  am p lia r o núm ero de concep
ções de esco las” , acrescentando, em seguida, que a “ opção se fez —  pesa
dos os aspectos favoráve is de am bas as esco las —  pelo ec le tism o, nascido da 
fusão do class iss ism o dos T ribuna is  de Contas com  o ob je tiv ism o  das C ontrola- 
dorias e A u d ito ria s ” .

1 —  A COMPETÊNCIA TRADICIONAL DO TRIBUNAL DE CONTAS SOB O PRIS
MA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR

0  exame da com petênc ia  do T ribuna l, com o fixada  na Lei n.° 830, de 
23 de setem bro de 1949, perm ite-nos, com fundam ento nos assuntos po r ela 
abrang idos, reparti-la  em d iversas grandes funções, a s a b e r :

1 —  F iscalização dos atos re la tivos à rea lização da Despesa;

2 —  F iscalização dos atos atinentes à a rrecadação da R eceita;

3 —  Ju lgam ento  das tom adas de contas de adm in is tradores e demais

responsáveis po r bens e va lo res  púb licos;

4 —  C ontro le  dos atos de concessão de aposentadorias, reform as e pen
sões do pessoal da A dm in is tração  D ire ta;

5 —  Em issão do Parecer Prévio e e labo ração  do R ela tório  sobre as
contas do G overno;

6 —  A utogoverno ;

7 —  Edição de regras norm ativas;

8 —  Propositura  de m edidas leg is la tivas; e

9 —  O ferec im ento  de resposta a consu ltas  fe itas pe los ó rgãos e re spon 

sáveis fisca lizados .

O A rt. 1.° do D ecreto-le i n.° 199 /67  repete, em ou tros term os, o con
teúdo básico do A rt. 1 .° da antiga Lei O rgân ica  do T ribuna l, com  a só diferen
ça de q u a lif ic a r o con tro le  a ser po r ele exe rc itado  com o “ con tro le  externo . 
isso po r te r o s istem a nascido da Lei n.° 4 .320 , de 17 de m arço de 1964, e 
consagrado  pe la  leg is lação  de 1967, prev is to  a repa rtição  d ico tô m ica  do con
tro le  da adm in is tração  finance ira  e o rçam entária  em con tro le  in terno, da com



petênc ia  do p róp rio  Poder que rea liza  as despesas ou tem  sob sua guarda  
bens e va lo res púb licos, e con tro le  exte rno  exe rc ido  pelo Poder Leg is la tivo  

com o auxílio  do T ribuna l de Contas.

Foram fixadas, nesse d ispositivo , a com pe tênc ia  e a ju risd içã o  genéri
cas do T ribuna l, que, em essência, m uito pouco d ife rem  das que lhe p rescre 
v ia  a leg is lação  revogada, se é que pode considerar-se d ife rença  o fato de o 
Executivo te r es tabe lec ido , ao lado e sem pre ju ízo  das a tribu ições do T ribuna l 
de Contas, um s istem a de con tro le  dos seus p róprios  atos.

Ã  luz de nosso m oderno d ire ito  finance iro , exercem -se o con tro le  exte r
no e o in terno de fo rm a independente  e coordenada .

T oca o p rim e iro  ao Congresso Naciona l, com  o auxílio  do T ribuna l de 
Contas, na qua lidade  de órgão técn ico  especia lizado  em fisca lização  fin a n ce i
ra e o rçam en tá ria . O seu exe rc íc io  supõe a ap licação  da té cn ica  da aud ito ria  
sobre as contas das un idades adm in is tra tivas dos três Poderes federa is  e se 
rea liza  com  base em dem onstrações contábe is e m ediante inspeções, sobre 
cu ja  conven iênc ia  e opo rtun idade  é o T ribuna l soberano para d e c id ir.

C um pre-nos sub linha r, em lige iro  parêntese, que, na con fo rm idade  do 
d isposto  no A rt. 75 da Lei n .° 4 .3 2 0 /6 4 , o con tro le  da execução o rçam en tária  

é conce ito  com plexo , v is to  te r  po r ob je to  :

1 —  os atos re la tivos à arrecadação da Receita ;

2 —  os atos pertinen tes à rea lização da Despesa;

3 —  os atos adm in is tra tivos, un ila te ra is  ou convenciona is, que dêem
origem  ao nascim ento ou à extinção  de d ire itos  e ob rigações;

4 —  os atos referentes à guarda dos bens e va lo res p ú b licos ; e

5 —  o cum prim ento  do p rogram a de traba lho  do G overno, expresso
no O rçam ento P lu rianua l de Investim ento  e no O rçam ento-Progra- 

m a.

O con tro le  in terno é verdade ira  inovação in troduz ida  no d ire ito  b ras ile i
ro pe la  recente  leg is lação  e se estende por todo  o cam po da adm in is tração  f i
nanceira  e o rça m e n tá ria . É con tro le  autônom o, que não in te rfe re  com  as a tri

bu ições com etidas ao T ribuna l de Contas da U nião.

O sistem a de con tro le  in terno, além de com preender os se rv iços de 
con tab ilidade  e aud ito ria , exe rc idos em três níve is d is tin tos  pela Inspetoria-G e- 
ral de F inanças do M in is té rio  da Fazenda, pela Inspetoria-G era l de F inanças de 
cada M in is té rio  e pelas un idades adm in is tra tivas, está su je ito , a inda, à supervisão 
dos M in is tros  de Estado sobre as a tiv idades das respectivas Pastas, se ja  quan- 
tc, aos órgãos da A dm in is tração  D ireta, seja quanto  aos da A dm in is tração  Ind i

reta.



O M in is tro  de Estado fica  responsável, perante o Presidente da Repú
b lica , pe la supervisão dos órgãos enquadrados no âm bito  de sua com petência-

A supervisão m in is teria l se rende, não som ente aos aspectos ju ríd ico - 
con tábe is , mas, por igual, à questão em inentem ente po lítica  da conveniência  
e oportun idade  dos atos p ra ticados pe los adm in is tradores, em que se traduz 
a e fic iê n c ia  ou ine fic iênc ia  da gestão adm in is tra tiva .

Ao levarm os a cabo o exame de tido  dos tem as d iversos em que se di
vide a a tribu ição  genérica  de nossa Corte de Contas federa l, certificar-nos-em os 
de que foram  bastante substanc ia is  as a lte rações havidas, não em sua área de 
com petência , mas no processo de exe rc ita r ta l com petência , subm etido a ver
dadeira  revo lução .

1 .1  —  Fiscalização dos atos relativos à realização da Despesa

Os atos pertinen tes à Despesa especificam -se na dua lidade  : despesas 
não con tra tua is  e despesas con tra tua is .

Para e fe ito  de boa sistem atização  do traba lho , vam os d iv id ir  as despe
sas não con tra tua is  em despesas de cará te r reservado ou con fidenc ia l e des
pesas com uns.

As prim eiras, po r de fin ição, não poderão ser ob je to  de p ub lic idade  e, tal 
com o se passava anterio rm ente , os atos que a elas se referem  hão de ser exa
m inados p io  T ribuna l em sessão secre ta . Por s ina l, não só a aprec iação  pelo 
T ribuna l, mas tam bém  a m ovim entação dos c réd itos  destinados a a tender a es
sas despesas serão fe itas s ig ilosam ente  e, a inda sig ilosam ente , serão tom ada s  

as con tas dos func ioná rios  po r e las responsáve is . É essa a p rescrição  legal 
con tid a  no A rt. 43 da Lei O rgân ica  do T ribuna l e no A rt. 86 da Reform a A d m i
n is tra tiva .

No cap ítu lo  das despesas, ou m elhor, do seu con tro le , é que fo i maior 
a inovação decorren te  do novo s is tem a.

A o  p rim e iro  e superfic ia l exame das a tribu ições  fixadas ao T ribuna l de 
Contas pela s is tem ática  aco lh ida  no tex to  da C onstitu ição  e das le is de refor
ma de 1967, pode pa recer que sua esfera de ação haja s ido  res tring ida , q^® 
sua e fic iê n c ia  po tenc ia l tenha ficado  com prom etida , em face da extinção  de 
um a das suas facu ldades basila res e c láss icas : a de conce de r ou negar rc- 
g is tro , prév io  ou posterio r, às despesas e a de reg is tra r ou não, os co n tra to s  
que, de qua lque r form a, interessassem  à Despesa ou R ece ita .

Era, com  e fe ito , o reg is tro  uma das v igas m estras em que repousava a 
fisca lização  até há pouco exe rc ida  pelo T rib u n a l.

Um ponto , no entanto, é p rec iso  assentar, de im ediato  : inexiste  coexten- 
são concep tua l entre o reg is tro  e o con tro le , ou, po r outra , não é som ente P °r



meio do reg is tro  que se pode exercer fisca lização  e fic ien te  sobre as despesas 
Púb licas.

Sab ido que o reg is tro  supõe o exame da despesa e a ve rificação  de sua 
tegalidade, não há negar que, em p lano puram ente teó rico , seria  de dese jar 
o reg is tro , e, mais, o reg is tro  prév io  de toda  a despesa p ú b lica .

O corre, en tre tan to, que, ao decerm os do plano ideal para o das possi
b ilidades concre tas, vam os ve rifica r a to ta l im p ra ticab ilidade  de co n tro la r efe
tivam ente, po r m eio do reg is tro  prév io  ou posterio r, os inum eráveis atos de des- 
Pesa p ra ticados  anualm ente po r au toridades dos três Poderes, se ja da A dm i
n istração D ireta, se ja  da Ind ire ta .

O ideal seria, repetim os, fazer passar um de ta is  atos pelo crivo  técn ico
6 p ro fic ien te  do T ribuna l de C ontas. É inegável, todavia, a im poss ib ilidade  ma
te ria l de exe rc ita r um con tro le  que ta l, em toda  a sua extensão e p ro fund idade, 
0 que e x ig ir ia  a m ontagem  de g igan tesco  d ispos itivo  de revisão, superposto  ao 
corpo adm in is tra tivo  do País e encarregado de co n tro la r e re tif ica r cada  um 
de seus a tos.

Ressaltem os que seria  pressuposto  do funcionam ento  e ficaz de um d is
positivo  com o esse a u tilização  de número e levadíssim o de func ioná rios , a lta 
mente especia lizados, o que acarre ta ria , além de d ificu ldades  p ra ticam en te  in- 
con tornáve is para  p rocede r ao seu recru tam ento , em nosso pobre m ercado de 
trabalho, a e levação a níveis an tieconôm icos do custo  ope rac iona l dessa enor
me m áquina co n tro la d o ra .

A d m itid a  a irrea lizab ilidade  do que cham aríam os con tro le  in tegra l da 
A dm in is tração P úb lica , impõe-se, in ilud ive lm ente , conc lu irm os  pe la  exce lênc ia  
da té cn ica  de aud ito ria  com o sucedâneo e fic ien te  do quase u tóp ico  con tro le  
'h teg ra l.

É hod iernam ente  inconteste  a va lidade  dos p rocessos de am ostragem , 
sendo mesmo do conhec im ento  gera l os resultados, às vezes surpreendentes 
Por sua exa tidão , que com  eles se tem a lcançado em m atéria  de sondagem  
da op in ião  p ú /jlic a .

Pois bem, os m étodos de aud ito ria  em re lação ao con tro le  das finanças
6 o de am ostragem  ap licados às pesquisas de op in ião  inform am -se no mesmo 
Princíp io es ta tís tico  : o de que uma representação s ig n ifica tiva  do todo  que se 
deseja conhece r pode ser o b tid a  com  a consu lta  c ien tificam en te  o rien tada  de 
üma pequena am ostra  desse to d o .

Se é verdade que o o rdenam ento ju ríd ico  im p lantado  em 1967 lim itou , 
de m uito, o cam po de ap licação  do reg is tro  pelo T ribuna l de Contas, não me- 
nos ve rdade iro  é, porém , que o con tro le  de A dm in is tração  P úb lica  po r aquela  
Corte não fo i de m odo a lgum  d im in u íd o .



O instrum ento básico da fisca lização , até aquela época o registro, foi 
substitu ído  po r outro  —  a inspeção, —  que, se algo lhe deve em e ficác ia , pos
sui, en tre tan to, a ev idente vantagem  de a la rga r enorm em ente a fa ixa  do con
tro le  exe rc ido  pelo T ribuna l, que passou, assim , de uma posição  absolutam ente 
ríg ida, com  sua com petênc ia  de lim itada  de m odo n ítido  pelos cânones cons
tituc iona is  e legais, para a posição v iscera lm ente  d inâm ica  do Tribuna l-aud ito- 
ria, que —  ao invês de perm anecer, passivam ente, à espera de que lhe sejam 
encam inhados os atos de rece ita  e desepsa p ra ticados pe la  A dm in is tração  
se des loca  em inspeções, que vão co lhe r jun to  aos ó rgãos fisca lizados os 
e lem entos necessários ao fie l desem penho das ta re fas que lhe foram  constitu 
c iona lm en te  ou torgadas.

O processo de aud itoria , que tão bons resu ltados tem  p rop ic iado  ao 
con tro le  no cam po da em presa p rivada e do qual tem  lançado um a boa parte 
dos sistem as de fisca lização  dos gastos púb licos  m odernam ente em pregados 
em todo  o mundo, ve io inserir-se, po r fo rça  das novas leis, no nosso clássico 
s istem a de con tro le  finance iro  e o rçam en tário .

O reg is tro , prév io  ou posterio r, arm a de que d ispunha o T ribuna l de Con
tas para o e ficaz exe rc íc io  da fisca lização  a seu cargo, fo i, portan to , substitu í
do pe la  aud ito ria , com  seu p rinc ipa l instrum ento de execução : as inspeções-

Não sendo, com o não são, conce itos  equ iva lentes os de con tro le  e r0'  • 
g is tro , já  que aquele é ob je tivo  desse, pois o reg is tro  das despesas só tem P °r 
f.na lidade  ob te r o con tro le  e fic ien te  dessas mesmas despesas, há que afasta1"' 
de im ediato , a fa lsa  suposição  de que, inex is tindo  o reg is tro  prévio , impossí
vel será  o con tro le  p rév io .

Por ou tros processos, que não o do reg is tro , é perfe itam ente  factíve l a 
fisca lização  po r an tec ipação, isto é, que se exerça  antes de consum ado o a*° 
adm in is tra tivo , a tem po mesmo de im ped ir que ele se concre tize  se contrário  
à le i.

Valendo-se do novo instrum enta l que a lei lhe facu lta , pode o Tribunal, 
em o querendo, exerc ita r, com  o m elhor dos resu ltados, uma fisca lização  Pr®' 
v ia  dos atos dos agentes do Poder P úb lico . É verdade que aquela  Corte de 
Contas não possui, nem possuirá nunca, as cond ições necessárias para  esten
de r seu con tro le  a cada um dos atos p ra ticados, mas justam ente  aí reside °  
m érito  m aior do s istem a de a ud ito ria ; não é pressuposto  de sua e ficác ia  que 0 
con tro le  tenha po r alvo cada um dasses atos espec ificam en te . O sim p les fa*0 
de o adm in is trado r ou de o responsável pe la guarda de bens e va lo res públicos 
saber-se po tenc ia lm en te  fisca lizado  em ca rá te r perm anente  e de lhe ser im
possível p rever o m om ento em que esse con tro le  de po tenc ia l passará a efeti
vo, po r m eio de inesperada inspeção, é razão bastante para  que se m antenha, 

o tem po todo, den tro  do âm bito  da le i. E mais e fe tivo  será o con tro le , na me
d ida  em que a aud ito ria  fo r exe rc ida  den tro  de seus m elhores padrões técm-



cos, lançando mão o T ribuna l do e lem ento surpresa, quer fustigando reiteradas 
vezes o mesmo adm in is trado r em curto  lapso de tem po, que r se va lendo do 

m étodo dos con tro les  cruzados.

É ind ispensáve l para  o bom êxito  do sistem a que o adm in is trado r deso
nesto se ja  m antido em constante  in tranqü ilidade , sempre à espera de que lhe 
surja, à porta, um func ioná rio  credenciado  pelo T ribuna l d isposto  a exam inar 
m inuciosam ente  os reg istros contábe is, os estoques de m ateria l, as exis tências 

em ca ixa .

Pelo m étodo dos con tro les  cruzados, poderá o T ribuna l, co lhendo  em 
fontes diversas, in form ações sobre  de term inada m atéria, co te ja r os elem entos 
assim ob tidos, para apurar se estão todos acordes ou se há entre eles d isc re 
pância, caso em que, novamente, por m eio de inspeções, apro fundará  suas in
vestigações, com  o fito  de desco brir eventuais v io lações ju ríd ica s  ou lesões ao 

Patrim ônio  da Fazenda N ac iona l.

Uma grande fa lha  nos parece ex is tir, en tre tanto, no novo s istem a m onta
do, que é, pensam os, o seu verdade iro  ca lcanhar de A qu iles . Encontra-se ela 

ho cap ítu lo  referente  às sanções.

Os inc isos V, VI e V II do A rt. 31 do D ecreto-le i n.° 199 /67  encerram  
um e lenco  de p rov idênc ias  de que o T ribuna l poderá utilizar-se para co ib ir  
abusos, irregu la ridades  ou ilega lidades com que se depare no exe rc íc io  da fis 

ca lização a seu ca rg o .

Quando o assunto é sanção, o sistem a atual, com o em parte do an terio r, 
mostra-se extrem am ente im perfe ito . São por dem ais brandas as penalidades 
com inadas pelas le is da Reform a (D ecretos-le is n.°s 199 e 200 /67) à inobser

vância  das regras po r e las firm adas.

A fa lta  de penas mais graves, m ais e fetivas, que a tin jam , em seu pa tri
m ônio p a rticu la r, o adm in is trado r desonesto ou relapso no cum prim ento  de seus 
deveres —  esse, no nosso entender, o ób ice  m aior que se antepõe a um T ri
bunal cu jas  tare fas se desenvolvam  em toda  p len itude , desp reocupado das re
s istências que possam  ser opostas à sua ação pe los ó rgãos fisca liza d o s . 

o
Um T ribuna l arm ado de v igorosas sanções, ap licáve is  a tem po e a hora, 

no m om ento p rec iso  em que se tornem  necessárias, não conhecerá  obstácu los  
^ sua a tiv idade  co n tro la d o ra . Q ua lquer resistência , a tiva  ou passiva, com  que 
se in tente en travar sua ação, será prontam ente e lid id a  sob o peso da pena 

adequada.

A ro tina  é mal que, se não com batido , acaba po r incrustar-se em toda  
a a tiv idade  humana, e é o traba lho  ro tine iram ente  execu tado um dos m aiores 
çntraves à e fic iê n c ia  do Serv iço  P úb lico  b ra s ile iro . Im presc ind íve l para  rom- 
Per a res is tência  passiva, fundada no desejo de conservar a rotina, é o esta



be lec im ento  de um com plexo  arsenal de sanções, do qual possa o T ribunal 
lança r mão cada vez que s in ta  oposição, c la ra  ou ve lada, ao cum prim ento  da 
a lta  m issão que lhe toca  na im p lantação  da Reform a.

A  c rítica  que fazem os ao novo s istem a só tem  in te ira  pertinência , en
quanto  ele fo r con tem plado  iso ladam ente ou co te jado  com  um s is tem a ideal • 
O con fron to  do ordenam ento  atual com  o an te rio r não lhe é, en tre tan to , tão des

favo ráve l.

É verdade que no reg is tro  prévio se consubstanciava  sanção de eficá
c ia  incon testáve l. A fa lta  de reg is tro  ou sua denegação era, teoricam ente, 
barre ira  in transponíve l à rea lização  de despesas ou à execução de contratos, 

nos casos em que a lei o e x ig ia .

O corre , porém , que ta l ba rre ira  passou a ser constantem ente iludida, 
quer pelo adm in is trado r desonesto, que s im plesm ente de ixava de subm eter ao 
T ribuna l despesas que, po r lei, tinham  seu pagam ento cond ic ionado  ao regis
tro, quer pelo adm in is trado r zeloso e preocupado em co n fe rir ráp ido  d e se n vo l

vim ento  às ativ idades do órgão sob seu com ando, que tentava, e d iversas ve
zes conseguia , re tira r as despesas pelas qua is era  responsável do número da
que las su je itas a reg is tro  do T rib u n a l.

Não é g ra tu ita  nossa afirm ação, que tem  a com prová-la  a pa lavra  do pró
p rio  T ribuna l de Contas da União em sucessivos re la tó rios  sobre as contas do 
G overno.

Para não nos estenderm os dem ais sobre a m atéria, basta ass ina la r que’ 
em 1965, m ontou a Cr$ 7 .3 1 2 .2 4 2 .1 7 5  o va lo r das despesas pagas sem 0 
devido  reg is tro  prévio, ao passo que as despesas exam inadas previam ente Pe'
Io T ribuna l ascenderam  a Cr$ 3 5 .6 6 9 .1 5 4 .8 2 1 .

Quanto às despesas que “ a p o s te rio ri”  deveriam  ser reg is tradas pe l° 
T ribuna l, o m ontante das sonegadas (Cr$ 2 5 9 .3 3 5 .2 0 9 .7 3 7 ) superou am p la m e n 

te  o das exam inadas (Cr$ 3 0 .7 3 3 .0 3 0 .0 7 5 ).

E isso sem fa la r nas despesas pagas sem créd ito  ou além  dos c r é d i 

tos, na fo rm a dos A rts . 46 e 48 do C ódigo de C on tab ilidade  Púb lica , cu jo  im
porte , naquele exe rc íc io , fo i à casa dos Cr$ 7 1 6 .7 0 8 .4 0 2 .7 4 0  —  despesas es
sas cu ja  rea lização  fo i te rm inantem ente  vedada pela nova C onstitu ição  e Pe 
Ias le is  de Reform a.

A inda  aqui, a ca rênc ia  de sanções era o grande m otivo  desse frontal 
desrespe ito  às le is v igen tes.

O sucedâneo do reg is tro  prévio , com o sanção, parece-nos ser, no siste
ma v igo ran te , um proced im en to  que se concre tiza  em fases d iversas, a lg u m aS 
das qua is não se exaurem  no âm bito  da com petênc ia  do T ribuna l, f ic a n d o , a °  

con trá rio , na dependência  de m edidas do Congresso N ac iona l.



No que respe ita  à co ib ição  das despesas ilega is, fo i dada ao T ribuna l, 
com o arm a, a facu ldade  de, numa prim e ira  fase, “ assinar prazo para que o ó r
gão da A dm in is tração  P úb lica  adote p rov idências para o exato cum prim ento  da 
le i" .  Caso ta l m ed ida  não venha a su rtir  e fe ito, cabe ao T ribuna l susta r a exe

cução do a to .

A té esse ponto de nossa análise das penalidades que ao T ribuna l é per
m itido  ap lica r, não há, a inda, c rítica  procedente  a expender, cabendo-nos ape
nas lam entar carecerem  de fo rça  verdadeiram ente cogente  as decisões do T ri
bunal, que, po r si só, não possui os m eios de fazer-se obedec ido .

Ao ser co locado, porém , o p rob lem a da penalização em m atéria  de con
tra tos ilega is, afigura-se-nos que a leg is lação  atual é retrocesso em re lação  à 
precedente , pelo menos enquanto  nos c ing irm os ao terreno  da e ficá c ia  do con
tro le , sem atentarm os para o ob je tivo  m ais a lto  do Serviço Púb lico , que é o 
desenvo lv im ento  sem peias da a tiv idade adm in is tra tiva .

Não re lutam os em conv ir que a ex igênc ia  legal do reg is tro  prév io  dos 
con tra tos no T ribuna l de Contas era, por vezes, razão do re tardam ento das 
despesas neles fundadas. Somos testem unha, con tudo , de que ta l reta rdam en
to não era tão grande a ponto de ju s tif ic a r a abo lição  do reg is tro  prév io  dos 
contra tos, v is to  tratar-se de um dos cam pos que mais p ro ficuam ente  traba lhava  

aquela C orte de C ontas.

Se aos e laboradores da Reform a pareceu, porém , ind ispensáve l e lim i
nar essa ex igênc ia , a fim  de co n fe rir m aior d inam ism o ao o rgan ism o adm in is
trativo , m ister se fazia, querem os crer, que, a exem plo  do oco rrid o  com  o re- 
9 is tro  prév io  da despesa, ta l fo rm a lidade  m ora lizadora  tivesse seu luga r ocupa
do por ou tro  instrum ento pelo menos tão p rodu tivo  em seus resu ltados com o 

aquele que se ab o lia .

Nos te rm os da Reform a, cabe ao Tribuna l, no caso de ilega lidade  apu
rada em con tra to  —  não suspender sua execução, com o faria , se se tratasse 
de despesa não con tra tua l mas, unicam ente, s o lic ita r ao Congresso N aciona l 
essa p rov id ê n c ia . Isso tudo  se passa na segunda etapa, isto é, depois que, 
findo o prazo assinado, a au toridade  com petente , não haja tom ado as m edidas 

que o T rib u n a l entenda im p resc ind íve is .

O que é m ais grave é que a im pugnação fe ita  pelo T ribuna l será con
s iderada insubsis tente  se, dentro  em tr in ta  dias, o C ongresso N aciona l não se 

M anifestar favoráve l à sustação de term inada.

Em bora de d ire ito  lhe toque o exe rc íc io  do con tro le  exte rno , não se deve 
®squecer que o Congresso N aciona l é órgão po lítico , não técn ico , donde ca 
ber-lhe, até po r de fin ição , e m itir dec isões p o lítica s . Ora, em se tra tando  da le
galidade do ato adm in is tra tivo , não há lugar para decisões p o lít ica s . A ques- 
'5o é in te iram ente  ob je tiva  e se resum e em ap lica r a le i ao caso co n c re to .



Note-se, por outro  lado, que esse d ispos itivo  im p lica , em ú ltim a  análise, 
conceder ao C ongresso a facu ldade  de, pelo s im p les fa to  de não conhecer da 
decisão im pugnadora  do T ribuna l, fazer conva lescer um con tra to , que o seu 
órgão a u x ilia r no con tro le  exte rno , após exame p ro fic ien te , de tido  e exausti
vo, repu ta ra  con trá rio  à le i.

Urge p rocede r à revisão do d isc ip linam en to  desse ponto, que r na Lei 
O rgân ica, que r na p róp ria  C onstitu ição, que da mesma fo rm a regu la  o assun
to, substitu indo-se  o processo em  te la  po r outro  m ais consentâneo com  a me
ta de im ped ir v io lações ju ríd ica s  nos atos consensua is.

A a lte rna tiva  que nos ocorre , para a h ipó tese  de se dese jar m anter in
có lum e o o rdenam ento ju ríd ic o  em v igor, é a de o Congresso aparelhar-se 
convenientem ente , com  o ob je tivo  de aprecia r, em ca rá te r de p rio ridade  absolu
ta, as com un icações do T ribuna l sobre  irregu la ridade  ou ilega lidade  apurada 
ern con tra tos, de sorte  que nunca chegue a dar-se o conva lescim ento  de atos 
convenc iona is  ce leb rados com  desrespe ito  à lei, pelo s im p les fa to  do exauri- 
m ento do prazo cons tituc ion a l som ado à ausência de m anifestação expressa 
do Leg is la tivo  no sentido  de con firm a r ou m od ifica r a decisão té cn ica  profe
rid a  pelo T rib u n a l.

Tal a lte rna tiva , porém , em nosso entend im ento, se ria  mero pa lia tivo , de 
vez que subs is tiria , a inda, o erro básico da atual s is tem ática , qual seja, a en
trega  da so lução de p rob lem a em inentem ente té cn ico  a um a Casa po r na tu re za  

p o lític a .

1 .2  —  Fiscalização dos atos atinentes à arrecadação da Receita.

Se é verdade que perm aneceu in tocada  a com pe tênc ia  do T ribuna l para 
o con tro le  dos atos de Receita, o mesmo não se pode d ize r quanto  ao proces
so de e xe rc ita r esse co n tro le .

Tam bém  nesse cam po, com  a abo lição  do reg is tro  prév io  a que se acha
vam subo rd inados  os atos referentes a operações de créd ito  e a em issão de 
títu los , e, bem assim , os con tra tos re la tivos à Receita, fo i, inegavelm ente, subs
ta n c ia l a a lte ração  havida nos p roced im en tos de fisca liza çã o .

Ao reg is tro , com o instrum ento  de con tro le , sucedeu a inspeção.

Nesse te rreno , com o no da despesa, a inspeção poderá, com  van tage m , 

preencher o luga r an terio rm ente  reservado ao reg is tro  no tocan te  ao c o n tro le  

dos atos de rece ita  não con tra tua is .

Com respe ito  aos con tra tos  que in teressam  à Receita, va lem , entretan
to, as observações aduzidas a p ropós ito  da ca rênc ia  de sanção e fe tiva  ao al
cance do T ribuna l, para a sustação de atos consensuais e ivados de ilega lida
de ou irre g u la rida d e .



1 .3  —  Julgamento das tomadas de contas de administradores e demais res
ponsáveis por bens e valores públicos.

No concernen te  às tom adas de contas, há que ser d iv id ido  o nosso es
tudo  em duas p a rte s : a ju risd ição  do T ribuna l e o processo de exam e.

Quanto à ju risd ição , fo i ela, não apenas in tegra lm ente p reservada pe la  
leg is lação  nova —  con tinuando  a estender-se a todos os responsáveis po r d i
nhe iro , va lo res e m ateria l da União e às pessoas, servidores púb licos ou não, 
que derem  causa a perda, extrav io  ou estrago de va lores e m ateria l da União 
ou pe los qua is esta seja responsável, —  mas a inda a largada, para ir a lcançar 
a fig u ra  do o rdenador ds despesas, que a le i an te rio r não con tem plava  expres

sam ente .

A d ife rença  substanc ia l que enxergam os entre os d ispos itivos  regu lado
res da m atéria , na Lei n.° 830 /49  e no Decreto-le i n .'1 199/67, reside em te r 
a lei nova co locado  a figu ra  do o rdenador de despesas na posição de p rinc i
pal responsável, pelo menos na esca la  da p rioridades da p reocupação do le

g is la d o r.

E a d ife rença  é, em verdade, v iscera l, sendo a responsab ilização  e de fi
n ição em lei do o rdenador de despesas um dos pontos-chave da Reform a A d

m in is tra tiva .

No sis tem a an terio r, responsabilizava-se, em p rim e iro  lugar, o pagador. 
A Lei de Reform a esta tu iu  a inscrição  do o rdenador de despesas com o res
ponsável, só pe rm itindo  se ja  exonerado de sua responsab ilidade  depois de 

ju lgadas regu la res suas contas pelo T rib u n a l.

Em con trapa rtida , am enizando a enorm e ca rga  posta  aos om bros do o r
denador, estabe leceu o D ecreto-le i n .° 200 /67 , no § 2.° do A rt. 80, a sua ir
responsab ilidade por p re ju ízos ocasionados à Fazenda N aciona l com o resu lta
do de atos p ra ticados por subord inado  seu que exo rb ite  das o rdens receb i
das. M uito  ló g ic o :  o o rdenado r só pode ser responsab ilizado  nos lim ites  das 
o rdens que e xp e d ir. O subord inado  ao u ltrapassa r ta is  lim ites, estará  agindo 
por sua con ta  e risco, devendo responder pelas conseqüências de seus a tos.

Desprezadas a d ife rença  de form a e exp lic ita çõ e s  ds im portânc ia  me
nor a que desceu o D ecreto-le i n .° 199/67, resta-nos atentar, a inda, para  uma 
d ife rença  fundam enta l entre  os textos dos d ispos itivos  em exam e.

Com e fe ito , em lugar de se re fe rir apenas aos adm in is trado res das en
tidades au tárqu icas, com o fizera  o tex to  de 1949, a le i de 1967 inc lu iu  no âm bi
to da ju risd içã o  do T ribuna l os adm in is tradores de toda  a A dm in is tração  Ind i
reta, desde que haja d ispos ição  lega l expressa nesse sen tido .

Pena é que o leg is lado r tenha inserido  o p ressuposto  da ex is tênc ia  de 
d ispos ição  lega l expressa para  que inc ida  a regra  do A rt. 33 e do A rt. 42 da



atual Lei O rgân ica . Desejável se ria  que os adm in is tradores de todas as en
tidades da A dm in is tração  Ind ire ta , fossem  e las A utá rqu icas, Em presas Públicas, 
Sociedades de Econom ia M ista ou Fundações institu ídas em v irtude  de lei fe
dera l, que todos eles, sem exceção, houvessem  que subm eter suas contas, 
não só à supervisão do M in is tério  a que está v incu lada  a entidade em função 
de sua a tiv idade p rinc ipa l, mas, igua lm ente , ao exame altam ente qua lificado  
de nossa supe rio r C orte de Contas.

Já no que tange ao processo de exam e das tom adas de contas dos 
responsáve is  trad ic iona lm en te  subord inados à fisca lização  do T ribuna l, mais se 
extrem a o sistem a atual do p recedente , um a vez que, com  a c riação  de um 
s is tem a de con tro le  in terno, isto é, um s istem a de v ig ilâ n c ia  da A dm in is tração 
sobre  os seus p róp rios  atos, achou po r bem o G overno s im p lif ica r a docum en
tação  a ser rem etida  ao T ribuna l, passando os processos de tom ada de con
tas a se r instru ídos com  base em e lem entos m ais s in té ticos  e ficando  entregue 
o exam e dos docum entos de despesa propriam ente  d itos aos órgãos de audi
to ria  in te rna .

A  aprec iação  do T ribuna l concentra-se agora  em ba lanços, balancetes, 
ce rtifica d o s  de aud itoria , p ronunciam entos sobre a regu la ridade  das contas 
em itidos po r autoridades de nível M in is teria l, re la tó rios  e ou tros  docum entos 
resu ltantes do exam e e fe tuado pelos órgãos do con tro le  in te rno .

Aqu i, tam bém , não houve qua lquer cerceam ento  à com pe tênc ia  do T ri
bunal, que, pelo fa to  mesmo de já  receber docum entação s in té tica , fru to  do 
trab a lh o  de ó rgãos in ferio res, fo i a lçado a nível m ais a lto  e m ais condizente 
com  a sua natureza de en tidade-cúpu la  do s istem a de fisca liza çã o .

Vale  fr isa r que a docum entação básica  referente  às despesas, arquivada 
nos ó rgãos de con tab ilidade  ana lítica , perm anece, com o todo  e qua lque r do
cum ento , à d ispos ição  do T ribuna l, não lhe podendo ser sonegada sob  nenhum 
p re te x to .

Note-se, a inda, que a decisão do T ribuna l poderá, a seu c rité rio , fazer-se 
p receder de inspeção, com  o fim  de e lu c id a r dúvidas porven tura  rem anescentes 
após o exam e dos e lem entos em seu poder.

No concernen te  às penalidades em m atéria  de tom ada de contas, foi 
m ais fe liz  o leg is lado r de 1967, que m anteve ín tegro  o an te rio r con jun to  de 
sanções com inadas em le i.

D ispõe o T ribuna l, na fo rm a  do que prescreve o A rt. 40, inc isos III, ^  
e V, de sua Lei O rgân ica, de com petênc ia  para  decre ta r as segu in tes penalida
des aos responsáve is po r ele ju lg a d o s :

—  prisão dos que p rocurarem  ausentar-se fu rtivam en te  ou abandonarem  
função, em prego, com issão ou se rv iço  de que sejam  encarregados,



nos casos de a lcance  ju lg a d o s  em decisão de fin itiva  do T ribuna l ou 
de in tim ação para d izerem  sobre a lcance apurado em processos de 

tom ada  de contas;

—  fixação, à reve lia , do déb ito  daqueles que deixarem  da apresentar, 
tem pestivam ente, suas contas ou de devo lver os livros e docum entos 

refe ren tes à sua gestão;

—  ordenação do seqüestro dos bens do p róp rio  responsável ou de seu 
fiado r, em  quantidade  que baste à segurança da Fazenda P úb lica .

O responsável que o T ribuna l ju lgue  em déb ito  será no tificado  para re
por, em tr in ta  dias, a quantia  do a lcance, sob  pena de liqu idação  a dm in is tra ti
va  da sua fiança  ou caução, caso a possua, e de suje itar-se a te r o déb ito  
descontado  de seus vencim entos ou proventos ou, então, jud ic ia lm en te  cobrado , 

pe la  v ia  executiva, nas Varas da Fazenda Federa l.

1 .4  —  Controle dos atos de concessão de aposentadorias, reformas e pensões.

Os A rts . 28 e 31, III, do D ecreto-le i n.° 199/67 firm aram  regra, poste rio r
m ente consagrada  no A rt. 73, § 8.°, de nossa Lei M aior, que representa  lim i
tação, m ais aparente que real, à com petênc ia  e spec ifica  do T ribuna l para o 
con tro le  dos atos de concessão de aposentadoria, reform as e pensões.

No regim e an terio r, estavam  esses atos adm in is tra tivos sem pre su je itos 
a terem  sua lega lidade  tes tificada  paio T ribuna l, po r meio do reg is tro  que lhe 
cum pria  apor a e les . A tua lm ente, a com petênc ia  do T ribuna l se lim ita  ao caso 
de serem  in ic ia is  os atos de concessões, ficando  exc lu ídos do seu exam e, po r
tanto, os atos referentes a m elhorias posteriores, con tan to  não m od ifiquem  a 
fundam entação lega l das concessões in ic ia is , não inovem  a base de cá lcu lo  an
te rio rm en te  ado tada ou não designem  novos benefic iá rios , po r fo rça  de m orte, 

renúncia , reversão ou ou tra  razão de ordem  ju r íd ic a .

Há que sub linha r, todavia , a pequena s ign ificação  qua lita tiva  dos atos 
sub tra ídos ao exame do T ribuna l, se exam inados sob  o prism a do D ire ito , dada 
a ín fim a pa rce la  de in te rp re tação  lega l que e les envolvem , po is  se tra ta , em 
regra, de s im p les  apostilas de m elhorias, decorren tes da ap licação  das leis ge
rais de aum ehto . L ivrou-se, assim , o T ribuna l de enorm e massa de papéis, que, 
pe la  reduzida  expressão ju ríd ica  de seu conteúdo, não poderiam  co n tin ua r a 
se r subm etidos a sua a lta  ap reciação , sem que ficasse com prom etido  um dos 
p rinc íp io s  cap ita is  da Reform a A dm in is tra tiva  : o da descentra lização , que nes
tes te rm os se acha expresso no § 2.° do A rt. 10 do D ecreto-le i n .° 200 /67  :

“ Em cada órgão da A dm in is tração  Federal, os serv iços que com 
põem a estru tu ra  cen tra l de d ireção  devem perm anecer liberados das 
rotinas de execução e das tarefas de mera formalização dos atos admi
nistrativos, para que possam  concentra r-se  nas a tiv idades de p lane jam en
to , supervisão, coo rdenação  e c o n tro le . (O g rifo  é nosso).



Parece-nos que, sem som bra  de dúvida, os atos de sim p ies apostila  de 
m ajorações gera is  de vencim entos, proventos, pensões e aposentadorias ' 
p rinc ipa lm en te  em face do ca rá te r repe titivo , quase d iríam os costum eiro , de 
que ta is  aum entos se revestem  em um país de econom ia  sob perm anente re
g im e in fla c io n á rio  com o o nosso —  não podem  ser encarados senão como 
“ ro tinas de execução”  ou “ tare fas de m era fo rm a lização ”  de atos adm in is tra 

tivo s .

Convenham os, portanto , que esse aparente cerceam ento  de com petên
c ia , longe de represen ta r um a restrição  im posta  às a tribu ições do T ribuna l, im
porta , isso sim , em conferir-lhe , nesse cam po, m aior e fic iê n c ia  fu n c io n a l.

Se ja  lem brado, a inda, que os p róp rios  atos atinentes a m elhorias poste
rio res à concessão in ic ia l não re fug iram  à com pe tênc ia  do T ribuna l de Con
tas, de ixando apenas de lhe se r encam inhados em ca rá te r de rotina, po is  pode 
o T ribuna l, a qua lque r m om ento, d irig ir-se  às repa rtições em que se acham 
guardados ta is  atos e, po r m eio de inspeção, tom ar deles conhec im ento  ple
no, im pugnando-os se fo r o caso .

A esse p ropós ito  estabe lece o A rt. 78 § 5.° da Lei da R eform a que o 
ó rgão de con tab ilidade  ana lítica  m anterá arqu ivados os docum entos relativos 
à escritu ração  dos atos de rece ita  e despesa, à d ispos ição  das autoridades 
responsáve is pelo acom panham ento  adm in is tra tivo  e fisca lização  finance ira  e, 
bem assim , dos agentes incum bidos do con tro le  ex te rno , da com pe tênc ia  do 
T ribuna l de C ontas.

Está d ito , tam bém , no § 2.° do A rt. 36 da Lei O rgân ica  do T ribuna l, 
que nenhum  processo, docum ento ou in fo rm ação poderá ser sonegado àquela 
C orte  durante  suas inspeções, se ja qual fo r o p re texto  u tiliza d o .

C om plem entando ta is  regras legais, que visam  a fa c ilita r  a execução das 
ta re fas pecu lia res ao T ribuna l de Contas, de term ina  o A rt. 75 do Decreto-le i 
n .°  200 /67  que os órgãos da A dm in is tração  Federa l estão adstritos  a atender 
a so lic ita çõ e s  que lhes venham  a ser fe itas pelo T ribuna l ou p o r suas Delega
ções, “ p restando in form es re la tivos à adm in is tração  dos c réd itos  e fac ilitando  
a rea lização das inspeções de con tro le  exte rno  nos órgãos encarregados de 
adm in is tração  finance ira , con tab ilidade  e a u d ito r ia .”

1 .5  —  Emissão do Parecer Prévio e elaboração do Relatório sobre as conta9 
do Governo

Faz parte  da trad ic io n a l com pe tênc ia  de nossa supe rio r C orte de C ontas 

e lab o ra r o Parecer e o Re la tório  sobre as con tas do G overno da União, antes 

de serem  elas subm etidas ao ju lgam en to  do Congresso N ac iona l.

O A rt. 71, §§ 1.° e 2.°, da C onstitu ição, o 68 da Lei de R eform a e o 29 
do D ecreto-le i n.° 199 /67  regulam , expressam ente, essa im portan te  m issão do 
T r ib u n a l.



C om parados esses d ispositivos com os que, no s istem a ab-rogado, re
giam  a m atéria , há de verificar-se  que algum as a lte rações foram  in troduz idas.

As m ais s ign ifica tiva s  relacionam -se com  a conc lus iv idade  do Rela tório  
do T ribuna l e com  a ex igênc ia  de que as contas do Governo sejam  acom pa
nhadas de um a exposição  da Inspetoria-G era l de F inanças do M in is tério  da 
Fazenda, que versará, não só sobre a execução o rçam entária , com o acontecia  
com  o re la tó rio  da an tiga  C ontadoria-G era l da R epública , mas tam bém  sobre 
a s ituação  da  adm in is tração  fin a n ce ira  da U nião.

A ex igênc ia  da conc lus iv idade  está p revista  no § 3.° do c itado  A rt. 29 
da Lei O rgân ica  do T ribuna l, o que é inovação em re lação  à lei an terio r, que 
não con tin ha  de term inação nesse sen tido .

Q uanto à im portânc ia  da exposição  a ser fe ita  pe la  Inspetoria-G era l de 
F inanças do M in is té rio  da Fazenda, nada há para  acrescen ta r ao que sobre e la  
escreveu o M in is tro  V ic to r Am ara l Freire em seu R ela tório  sobre as contas do 
Governo, referente  ao exe rc íc io  de 1967:

“ O novel docum ento  vem su b s titu ir a fa cu lta tiva  aná lise  dos ba
lanços, que hab itua lm ente  era  e labo rada  pela C ontadoria-G era l da Repú
b lica  e que acom panhava as con tas . Tem e le  o ob je tivo  de d a r opo rtun i
dade ao M in is té rio  da Fazenda de —  no m om ento adequado e à m ar
gem da frieza  dos núm eros con tidos nos ba lanços e dem onstra tivos —  
o fe rece r ao C ongresso N aciona l e, p rinc ipa lm en te  ao T ribuna l de Con
tas, para  a e labo ração  do seu R e la tório  F inance iro , um apanhado pano
râm ico  da execução o rçam entária  e da posição da adm in is tração  finan 
ce ira  no exe rc íc io , e, ac im a de tudo, o p ropós ito  de p e rm itir ao grande 
p ú b lico  pe rió d ica  e a tua lizada  v isão das finanças fede ra is . Ev identem en
te, em bora  não e xp líc ita  nas novas leis, a fina lidade  de ta is  papéis é 
o fe rece r ao Poder Leg is la tivo  e à Nação dados que perm itam  ava lia rem - 
se as repercussões da a tiv idade  finance ira  do se to r púb lico  sobre  a eco 
nom ia  naciona l e, bem assim , a pa rtic ipação  da A dm in is tração  Federal 
no desenvo lv im ento  econôm ico  e soc ia l do País” .

Houve, a inda, im portan tes m od ificações quanto  aos prazos conced idos 
ao Presidente  da R epúb lica  e ao T ribuna l para, respectivam ente , e fe tua r o le
vantam ento das con tas e sobre e las e m itir  p a rece r. Sofreram  am bos substan
c ia l d ila ta çã o . O de ferido  ao P residente da R epúb lica  ficou  lim itado  ao d ia  30 
de ab ril de cada  ano, em lugar do d ia  12 de m arço, an terio rm ente  previsto, 
sendo de notar, adem ais, que a le i an te rio r fixava  12 de m arço com o term o 
fina l do prazo pa ra  que o T rib u n a l recebesse as contas, ao passo que, a tua l
mente, a data, 30 de ab ril, é o lim ite  do prazo pa ra  que o C ongresso N aciona l 
receba as m esm as contas, enviando-as a segu ir ao T rib u n a l.



1 .6  —  Autogoverno

O T ribuna l de Contas, a exem plo  dos dem ais T ribuna is  com  ju risd içã o  
em todo  o te rr itó rio  naciona l, possuía an teriorm ente  p lena  com petênc ia  para 
o rgan izar-se.

O novo o rdenam ento  ju ríd ico , s istem atizado em  1967, preservou in teg ra l
m ente essa c láss ica  com petênc ia , de m odo que agora, com o antes, tem  o T ri
bunal in te ira  libe rdade de autogestão, respe itados os lim ites  de sua esfe ra  exe
cutiva , po is  que toda  m ed ida  de ca rá te r essencia lm ente  leg is la tivo  há de ser 
so lic ita d a  ao Congresso N ac iona l.

Enquanto se tra ta , porém , de p rov idênc ias  con tidas no te rreno  adm in is
tra tivo , pode o T ribuna l d ita r regras, con tan to  que não co liden tes com  as nor
mas ju ríd ica s  em v ig o r.

E é no uso dessa liberdade adm in is tra tiva  que incum be ao T r ib u n a l:

—  e labo ra r e a lte ra r o seu R egim ento In terno;

—  o rgan iza r seus se rv iços e prover-lhes os cargos, na fo rm a  da le i;

—  e lege r seu Presidente  e V ice-P residente ; e

—  concede r licença  e fé rias  aos M in is tros .

1 .7  —  Edição de regras normativas

Além  das norm as concernen tes ao d isc ip linam en to  de seus serv iços, ro
tinas de traba lho  e organ ização , de ca rá te r m arcadam ente  in terno, às qua is  já  
fizem os re fe rências no d íg ito  an terio r, possui, a inda, o T ribuna l ou tra  im portan
te a tribu ição , qual se ja  a de e d ita r regras norm ativas secundárias  de e f ic á c ia  

externa, que ob rigam , com o se le is  fossem , aos órgãos, adm in is tradores e res
ponsáve is su je itos  à sua ju r is d iç ã o .

Deferiram -lhe ta l com petência , im p lic itam en te , as d ispos ições da Lei Or
gân ica  quei se reportam  ao Regim ento Interno, ta is  com o as dos A rts . 43 e 49; 
e, de m odo e xp líc ito , as dos A rts . 38 e 60 da  m esm a Lei O rgân ica .

T ranscrevem os os d ispos itivos con tinen tes da com pe tênc ia  im p líc ita , pa- 
r-i ilus tração  de nossa a s s e rt iv a :

“ A rt. 43 . O T ribuna l de Contas ju lg a rá , na fo rm a d a  C onstitu ição  
F e d e ra l, as p restações de contas a que estão su je itos  os G o ve rn a d o re s  

de Estado e  os P re fe itos M un ic ipa is  à base dos docum entos que pelos 
m esm os devem ser presentes ao T ribuna l na fo rm a  do disposto em re
gulam ento .”



“ A rt. 49. Ju lgado em déb ito  será o responsável no tificado  pa
ra, em 30 (trin ta) dias, repo r a im portânc ia  do a lcance, sob as penas do 
R egim ento.” (Os g rifos  não são do tex to  lega l).

É inquestionáve l achar-se ínsita  em ta is  d ispos itivos a au torização  legal 
para  que o T ribuna l ed ite  norm as leg is la tivas secundárias, sobre  as m atérias 

de que se ocupam .

Já no referente  aos c itados A rts . 38 e 60, a autorização é in te iram ente 

c la ra  e não depende de a tiv idade  exegética .

Rezam os d ispos itivos :

“ A r t.  38. O T ribuna l de Contas, respe itados a o rgan ização  e o 
func ionam en to  dos órgãos e en tidades da A dm in is tração  Federal e sem 
p re ju d ica r as norm as de con tro ie  finance iro  e o rçam entário  in terno, re
gulará a remessa dos informes que lhe sejam  necessários pa ra  o exer

c íc io  de suas fu n ç õ e s .”

“ A r t.  60 . O Regimento Interno disporá sobre a fo rm a  de asse
gu ra r o ju lgam en to  dos p rocessos de tom ada de con tas no prazo de 6 
(seis) meses, bem com o sobre  as pena lidades ap licáve is  em caso de 

inobse rvânc ia ” . (G rifam os).

1 .8  —  Propositura de medidas legislativas

No e lenco  das funções de com pe tênc ia  do T ribuna l consoante  a leg is
lação an terio r, encontrava-se a de p ropo r ao Congresso N aciona l m edidas de 

ca rá te r leg is la tivo .

Tal função  com preende, na verdade, duas ordens de a tribu ições  : uma, 
a de p ropo r a c riação  ou ex tinção  de cargos em sua  Secre taria -G era l e a fixa 
ção de seus respectivos venc im entos; e a outra , agora  am plam ente re fo rçada  
po r sua exp lic itu d e , a de s o lic ita r  do C ongresso m edidas leg is la tivas concernen
tes ao bom desem penho de suas funções té cn ica s .

Com respe ito  à p rim e ira , é cu ria l que, dependendo de lei a c riação  e a 
ex tinção  dos cargos púb licos, não tem  o T ribuna l, com o não tem  o Poder Exe
cu tivo  e o Ju d ic iá rio , com pe tênc ia  para  regu la r o assunto, ficando-lhe , con tudo , 
facu ltada , com  exc lus iv idade, a p ropos itu ra  ao Leg is la tivo  das m edidas neces
sárias  a e x tin g u ir  ou c r ia r ca rgos  em sua S ecre ta ria .

A ou tra  a tribu ição , tem  a lcance ex trao rd inário , po is perm ite  ao T ribuna l 
o b v ia r às d ificu ld a d es  legais, que, na p rá tica , venham  a opor-se a sua ação 

co n tro la tiva .



R edig idas as le is no recesso dos gabinetes, é, po r vezes, im possível 
ao leg is lado r antever todas as conseqüências que na p rá tica  advirão de sua 
a p lica çã o . Só se pode chegar a aba lizada  conv icção  sobre a correspondên
c ia  entre  o texto  da lei e os ob je tivos  por e la  co lim ados depois que se pro 
ceder ao seu teste no con ta to  d ire to  com  seu cam po de in c id ê n c ia . E esse 
fo i o papel qus a nova leg is lação  reservou ao T ribuna l : ve rifica r, ponto  por 
ponto, se as le is pertinen tes ao con tro le  externo atendem  aos seus ob je tivos 
ú ltim os, se as regras ju ríd icas , cu ja  e laboração se processou em base teoré- 
tica , resistem  à sua experim en tação  no cad inho  da rea lidade, ou se im perioso 
se to rn a  substitu ir, com p lem en tar ou revogar d isposições que se revelem  inope
rantes, ou até con trap roducen tes, sob o ângulo de sua e fic iê n c ia  ope rac iona l.

No A rt. 61 da Lei O rgân ica  do T ribuna l, fo i con tem p lada  d ispos ição  ta
xa tiva  tendente  a do ta r nossa Suprem a C orte de Contas de am pla  com petên
c ia  para  p ro p o r ao C ongresso p rov idênc ias  leg is la tivas destinadas a satis fazer 
os seus rec lam os de um con tro le  sem brechas de que se possam  aprove ita r os 
que tenham  em m ente frauda r as le is .

1 .9  —  Oferecimento de resposta a consultas formuladas por órgãos fiscalizados

A derrade ira  das funções já  desem penhadas pelo T ribuna l antes do ad
vento  das le is  em  v ig o r não estava con tem p lada  no d ire ito  positivo , ao menos 
expressam ente.

Era a de responder a consu ltas que lhe fossem  fo rm u ladas pe los órgãos 
subm etidos à sua fisca liza çã o .

Em bora tam bém  não p rev is ta  no D ecreto-le i n .° 199/67, ta l a tribu ição  
fo i m antida, tan to  que já  fo i ob je to  de norm a reg im enta l, tendo  ficado  estabe
lec ido  que o P lenário  do T ribuna l dec id irá  sobre consu ltas quanto  a dúvidas 
sobre a ap licação  de regras legais referentes a m atéria  de sua com petência , 
fo rm u ladas, se ja  pelo Presidente  do Senado Federal, da C âm ara dos Deputados 
ou dos T ribuna is  Federais, se ja  pe los d irigen tes  de Partidos P o líticos, se ja  pe
los M in is tros  de Estado, G overnadores, responsáveis pe la  d ireção  dos ó rg ã o s  
C en tra is  dos M in is térios, gestores de en tidades de A dm in is tração  Ind ire ta  ou 
P re fe itos M un ic ipa is .

Dando-lhes, a inda, m a io r fo rça , ficou  firm ado  que ta is  decisões terão 
ca rá te r norm ativo  e im p lica rão  p re ju lgam ento .

Um a vez que o seu escopo m aior é o de ga ra n tir a lega lidade  da ad
m in is tração  fin a n ce ira  e o rçam entária , nada m ais lóg ico  do  que, v isando  a  im
ped ir inobservânc ia  da lei, po r m otivo  de sua e rrônea in te rp re tação , procure  
o T ribuna l d ir im ir  possíveis d ificu ldades  dos responsáve is pe los ó rgãos con
tro lados, não só m ediante  instruções a lhes serem  d irig idas , mas tam bém  des
fazendo dúv idas que e les venham  a m an ifes ta r.



2. A NOVA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Passemos, nessa segunda e tapa de nosso traba lho , ao exame, em sín
tese e em porm enor, da fa ixa  de com petênc ia  que a C onstitu ição  e as leis da 
Reform a v ieram  acrescen ta r à área anterio rm ente  ocupada pela a tiv idade con- 
tro la tiva  do T rib u n a l.

Em quatro  itens, cada qual correspondente  a um a nova a tribu ição , pode 
resum ir-se ta l acréscim o de c o m p e tê n c ia :

1) F ixação das quotas do Fundo de P artic ipação  dos Estados e do 
D is trito  Federal e do Fundo de P artic ipação  dos M un icíp ios e ju lgam ento  das 
p restações de contas dos recursos receb idos desses mesmos Fundos.

2) C ontro le  da regu la r entrega  a un idades in tra-estata is de im portân
cias deduzidas da arrecadação federa l nos term os da C onstitu ição  e fisca liza 
ção da ap licação  dada a essas im portânc ias .

3) Ju lgam ento  das tom adas de contas referentes a auxílios  receb idos 
da União p o r G overnadores de Estados e Prefe itos M un ic ipa is .

4) Ju lgam ento  das p restações de contas re lativas a auxílios  receb idos 
dos co fres  federa is  po r Partidos P o líticos.

O sim p les enunciado  genérico  das funções ad itadas pe la  leg is lação  de 
1967 à já  extensa  com pe tênc ia  do T ribuna l é bastante para  d a r idé ia  da enor
me re levância , não apenas técn ica , mas igualm ente po lítica , que passou a te r 
nossa m ais e levada C orte de Contas no quadro ins tituc iona l do País.

2.1  —  Controle do Fundo de Participação dos Estados e Distrito Federal e 
Fundo de Participação dos Municípios

Na dim ensão da nova com petênc ia  recentem ente ou to rgada  ao T ribuna l 
de Contas da União, avulta, em p rim e iro  plano, já  pe la im portânc ia  que lhe é 
im anente, já  pe la  ex trao rd iná ria  e fic iê n c ia  com que vem sendo desem penhada, 
a que se refere  aos Fundos de P artic ipação  dos Estados e D is trito  Federal e 

dos M un ic íp ios .

Pelo m enos quatro  a tiv idades desem penha o T ribuna l com  re lação  a 

esses F u n d o s :

__ cá lcu lo  dos coe fic ien tes  ind iv idua is  com  que os Estados, o D is trito
Federal e os M un ic íp ios  pa rtic ipam  dos recursos dos Fundos.

__ v ig ilâ n c ia  sobre a en trega  e fe tiva  a  seus destinatá rios  das im portân 
c ias co rrespondentes às quotas m ensais.



—  tom ada de contas dos G overnadores e Prefe itos responsáveis pela 
ap licação  das im portânc ias  entregues por conta  dos Fundos; e

—  regu lam entação porm enorizada  da fo rm a de se ap lica rem  ta is  recur
sos e, bem assim , de se organ izarem  as tom adas de con tas.

Ta l a tribu ição  não teve origem , p ropriam ente, nas leis da Reform a, mas 
nem por isso há de se r exc lu ída  do cap ítu lo  pertinen te  à nova com petênc ia  
do T ribuna l, v is to  da tar de 1965 a Em enda C onstituc iona l n .° 18, re la tiva  ainda 
à C onstitu ição  de 1946, que com eteu ao T ribuna l esse relevante e com plexo 
e nca rgo .

O C ódigo T ribu tá rio  N aciona l, ed itado  em 1966, d isc ip linou  o func iona 
m ento dos Fundos de P artic ipação, e a leg is lação  re fo rm adora  de 1967 deu 
p lena  aco lh ida , em seus textos, ao sistem a de d is tribu içã o  dos recursos e do 
seu con tro le  pelo T rib u n a l.

Essa nova função, a pa r de seu inegável relevo no tocante  à red is tribu i- 
ção da a rrecadação p ú b lica  pelas un idades federadas e m un ic ipa is , reveste- 
se, a inda, do ca rá te r de va lioso  instrum ento  po lítico  co locado  nas mãos do 
T ribuna l de C ontas.

Os recursos desses dois Fundos provêm , consoante  norm a C onstituc io 
nal, de percentagem  da arrecadação dos im postos sobre rendas e proventos 
de qua lque r natureza e sobre  p rodu tos indus tria lizados .

O cá lcu lo  dos coe fic ien tes ind iv idua is, com  v istas à fixação  das quotas 
que tocam  aos Estados e ao D is trito  Federa l, tem  po r base os c r ité rio s  de pro
po rc io n a lid a d e  d ire ta  aos fa to res  superfíc ie  e popu lação  e p ropo rc iona lidade  
inversa à renda “ per ca p ita ”  dessas en tidades.

Já a d is tribu içã o  dos recursos do Fundo de P artic ipação dos M un icíp ios 
se funda  apenas na ca tego ria  em que este jam  esses c lass ificados  em função 
do núm ero de seus hab itan tes.

Por ocasião da tom ada de con tas a que estão su je itos  anualm ente os 
G overnadores e os Prefe itos, deve o T ribuna l a fe rir a obse rvânc ia  dos câno
nes que regu lam  a ap licação  dos recursos entregues, notadam ente a do pre
ce ito  co n s tituc ion a l que ob riga  a destinação  de ao m enos m etade do num erá
rio  receb ido  ao a tend im ento  de Despesas de C ap ita l.

O exe rc íc io  dessas duas tare fas serve, a um tem po, de insp iração  e cam 
po de ap licação  para a a tiv idade  regu lam entadora  do T ribuna l, de que tem 
resu ltado  o ap rim oram ento  incessante  da d isc ip lin a  que pres ide  ao func iona
m ento desses Fundos.



2 .2  —  Controle da entrega a unidades intra-estatais de importâncias deduzidas
da arrecadação federal e fiscalização da aplicação dada a esses recursos

Prescreve o A rt. 28 da C onstitu ição  do B rasil a d is tribu ição  aos Estados, 

D is trito  Federal e M un ic íp ios  de :

I —  quaren ta  po r cento  da a rrecadação do im posto sobre  p rodução, im
portação, d is tribu içã o  ou consum o de lub rifican tes e com bustíve is  líqu idos e 

gasosos;

II —  sessenta po r cento da arrecadação do im posto sobre p rodução, im
portação , d is tribu içã o  ou consum o de energ ia  e lé trica ;

I I I  —  noventa po r cento  da arrecadação do im posto sobre extração, c ir 
cu lação , d is tribu içã o  ou consum o de m inera is do País.

Em seu parágra fo  ún ico  enunc ia  o mesmo a rtigo  os c r ité rio s  que deve

rão in fo rm ar essa d is trib u içã o .

O a rtigo  25 da Lei Magna, na a línea a do § 1.°, determ ina, a inda, per
tencer aos M un ic íp ios  o produ to  da arrecadação do im posto sobre p rop riedade  
te rr ito ria l rura l inc iden te  sobre im óveis s ituados em seu te rr itó r io . C om plem en
tando essa norm a, d ispõe o § 2.° do a rtigo  c itado  que as au toridades respon
sáveis pelo reco lh im en to  desse tr ibu to  farão entrega aos m un ic íp ios  das im por
tâncias receb idas, à m edida que forem  sendo arrecadados, em prazo não su
p e rio r a tr in ta  dias, sob pena de dem issão.

A consu lta  ao D ecreto-le i n .° 199/67, A rt. 31, inc isos V III e X, nos m os
tra  que, sobre com p e tir ao T ribuna l ve la r pe la entrega  dessas im portânc ias  de
duzidas de a rrecadação federa l, lhe toca , a inda, fis ca liza r a ap licação  dada 
po r essas un idades in tra-estata is aos recursos assim receb idos .

A í está, portan to , ou tra  nova e re levantíssim a m issão que se ve io  so
m ar à já  com p lexa  com pe tênc ia  do T rib u n a l.

2 .3  —  Julgamento das tomadas de contas referentes a auxílio recebido da
União por Estados e Municípios

O utra  ta re fa  de vu lto  que recebeu a C orte  de Contas federa l da leg is
lação refo rm adora  é a encon trada  no § 5 .° do A rt. 13 da C onstitu ição , que faz 
depender a concessão de auxílio  da União a Estado ou M un ic íp io  da p rév ia  
en trega  ao órgão federa l com peten te  do plano de ap licação  dos c réd itos  res
pectivos, acrescentando, po r ou tro  lado, que a p restação de contas, pelo Go
ve rnador ou P refe ito, será fe ita  nos prazos e na fo rm a da le i” , fazendo-se an
te ce de r de pub licação  no jo rna l o fic ia l do Estado.

Ora, com o essas im portânc ias  a serem  conced idas a Estados e M un ic í
p ios, a  t itu lo  de auxílio , sa irão dos co fres federa is, é m anifesto  que o destino



dado ao d inhe iro  púb lico  assim  entregue te rá  de ser tisca lizado  pelo T ribuna l 
de Contas da União, até porque o A rt. 43 de sua  Lei O rgân ica lhe fixa  a in
cum bênc ia  de ju lga r, na form a da C onstitu ição, as prestações de con tas a que 
estão su je itos  os G overnadores de Estados e os P refe itos M un ic ipa is .

2 .4  —  Julgamento das prestações de contas dos Partidos Políticos

O utra  das a tribu ições  recentem ente incorporadas à responsab ilidade  do 
T ribuna l, do mesmo m odo que a referente aos Fundos de P artic ipação, não é 
p rodu to  das le is de Reform a, mas, mesmo assim , não poderá de ixa r de fig u 
ra r com o espéc ie  que tem  seu gênero na nova com petência  do T rib u n a l.

Foi a Lei n.° 4 .740 , de 15 de ju lh o  de 1965, a Lei O rgân ica  dos Partidos 
Po líticos, que, no A rt. 11, entregou m ais esse encargo  ao T ribuna l de Contas.

Eis o  que de term ina  o c itado  d ispos itivo  :

“ Os partidos po lítico s  prestarão contas, anualm ente, ao T ribuna l 
de Contas da União, da ap licação  dos recursos receb idos no exe rc íc io  
an terio r;

E, m ais adiante, no § 4.° :

“ A fa lta  de prestação de con tas ou a sua desaprovação, to ta l ou 
pa rc ia l, im p lica rá  a perda  do d ire ito  ao receb im ento  de novas quo tas e, 
no segundo caso, su je ita rá  a inda  à responsab ilidade c iv il e c rim in a l os 
m em bros dos d ire tó rios  fa lto s o s .”

Vemos, pois, que não se tra ta  de norm a branca, isto é, sem sanção co- 
m inada em  le i, de vez que a penalidade  fixada  é r igorosa  o bastante para que 
o p rece ito  da p restação de con tas tenha o cum prim ento  dev ido .

C O N C L U S Ã O

A in fe rênc ia  que ressai n ítida  do estudo  que estam os encerrando é a de 
que a com pe tênc ia  do T ribuna l não fo i, de m odo a lgum , cerceada, d im inu ída  
ou am putada.

A con teceu  uma grande revo lução nos m étodos e p rocessos de fisca liza 
ção e, dada  a sub itane idade  da m udança, não houve tem po a inda de se com 
p le ta r a adaptação , assim  dos órgãos do con tro le  in terno, com o dos de con tro 
le exte rno , às novas d ire trizes lega is .

O grande pecado da Reform a A dm in is tra tiva , pelo menos no se to r da 
fisca lização  fina n ce ira  e o rçam entária , res id iu  justam ente  nesse pon to  : te r ela 
com eçado a v ig o ra r inop inadam ente, sem se faze r esperar.



Desde o p rim e iro  instante nos pareceu, e o tem po veio co n firm a r nossas 
suspeitas, que, de certa  form a, fo i p rec ip itado  ed ita r a revisão do s istem a de 
con tro le , m arcando para data tão p róx im a  a sua entrada em v ig o r .

A rad ica l transm utação com  que se buscou d inam iza r a execução finan 
ce ira  e o seu con tro le  exig iam  um período de gestação e am adurecim ento de 
conce itos  e m étodos, que, abso lu tam ente, não poderia  ser tão cu rto . A ráp ida 
e v io le n ta  gu inada que, por fo rça  da Reform a, se operou no rum o que, c lass i- 
cam ente, pa lm ilhava  a A dm in is tração  Púb lica  b ras ile ira  teve com o resu ltado 
re tra ta r bastante o func ionam ento  pleno do novo s is tem a.

T ivesse havido vagar para que os órgãos execu tores da adm in is tração  
e do con tro le  finance iro , po r assim  dizer, rem oessem  e d igerissem  os p rinc í
p ios da Reform a, am adurecessem  os seus conce itos  e lhe com preendessem  
pro fundam ente  os ob je tivos; houvesse sido  e la  ob je to  de am pla d ivu lgação, 
com  base nas m odernas técn icas de com un icação ; pudesse o D ecreto-le i n.° 
199 /67  te r com eçado a v ig o ra r mais tarde, d igam os no in íc io  de 1968, e m uito  
m ais p rontam ente  se te ria  dado a sua verdade ira  v igênc ia , que é a de fato, 
ú n ica  capaz de irra d ia r e fe itos p rá ticos e p roduz ir conseqüências co n cre tas .

Em um a p roposição  aparentem ente paradoxa l, pode-se resum ir a ques
tão : fosse p ro tra ída  a v igênc ia  ju ríd ica  da Reforma, e sua v igênc ia  e fe tiva  se 

te ria  an tec ipado .

Tal com o nos fo i dado observar, a trad ic iona l com pe tênc ia  do T ribuna l 
de Contas da União fo i preservada, item  por item, no que respe ita  a seu fun 
d o . A qu i e ali, houve d im inu ições aparentes na extensão das a tiv idades do 
T ribuna l, as qua is corresponderam  a im perativo  do p rinc íp io  de descentra liza 

ção, que é básico  na R eform a.

O exame de tido  de cada um desses pontos in d ica  que o con tro le  sobre 
e les não deixou de ser exerc ido , tendo oco rrido , apenas, a tran s fe rên c ia  de 
ta re fas  menos im portantes para ó rgãos de expressão secundária , a fim  de que 
o T ribuna l se pudesse entregar, po r in te iro , a m isteres mais com patíve is  com  

sua pos ição  de T ribuna l S uperio r.

E, em á ltim a  análise, não houve caso a lgum  de supressão de a trib u i
ções porque, mesmo onde isso aparentem ente ocorreu , perm ite  a le i que o 
T ribuna l, a seu c rité rio , con tinue  a desem penhá-las po r m eio de inspeções.

A d ife rença  m arcante  entre  o T ribuna l de C ontas da  concepção  c láss ica  
! e o a tual é que o p rim e iro  possuia com pe tênc ia  fixa , de sorte  que, m ediante 

m od ificações leg is la tivas, le is  especia is  e ou tros expedientes, pod iam  os ó r
gãos fisca lizados  subtra ir-se  às m alhas de sua rede de con tro le , ao passo que 
o T ribuna l de hoje não conhece  obs tácu los  ao e xe rc íc io  de sua a tiv idade  fis- 
C ãliz3dor3 que se pode d ila ta r m ais, m ais e sem pre m ais, a fim  de abarca r 
q ua lq ue r ato ou pessoa que, desta ou daque la  form a, tenha a lgo que ve r com



os d inhe iros  fede ra is . Os em pecilhos e as lim itações ao caba l desem penho de 
sua ação fisca lizadora , só vai o T ribuna l encontrá-los no terreno  das cond ições 
m ateria is  e humanas, nunca na esfera ju ríd ic a .

E esse é o esp írito  que norte ia  o A rt. 93 da Lei da Reform a, que assim 

d ispõe :

"Q uem  quer que u tilize  d inhe iros  púb licos te rá  de ju s tif ic a r  o seu
bom e regu la r em prego na con form idade das leis, regu lam entos e nor
mas em anadas das autoridades adm in is tra tivas co m p e te n te s .”

A  le i não rec lam a do T ribuna l a tiv idade o b rig a tó ria  tão intensa, com o o 
fazia, mas, em com pensação, facu lta -lhe  m ovim entos p ra ticam ente  ilim itados 
den tro  de sua área de ju risd içã o  e com petênc ia .

No s istem a an terio r, a esco lha  dos papéis a serem  apreciados pelo T ri
bunal ficava  dependente, In abstracto, de ap rio rís tica  e taxa tiva  enum eração 
legal e, in concreto, da von tade dos adm in is tradores e responsávei^, que sub
m etiam  àquela  Corte —  no m om ento e pe la  fo rm a rig idam ente  d isc ip lin a d a  em 
le i —  os seus atos de rece ita  e despesa ou as suas prestações de con tas.

Agora, ao con trá rio , havendo a espec ificação  legal de ta is  atos perd ido  
c  seu ca rá te r de exaustiv idade , o exame se ja  dos atos, docum entos e p roces
sos, se ja  de obras púb licas, estoques de a lm oxarifados e ex is tênc ias  em ca ixa  
ou em contas bancárias, está na exc lus iva  dependência  do a rb ítr io  do T ribuna l, 
que em luga r dos órgãos e pessoas fisca lizados, se lec iona, e le mesmo, o tem 
po, o luga r e as cond ições em que se p rocessará  sua v ig ilâ n c ia  sobre as des
pesas e rece itas  púb lica s .

Ao v ir  à luz a Reform a, encontraram -se os órgãos de con tro le , de um 
instante  para  o ou tro , a braços com  um ordenam ento  ju ríd ico  novo, rad ica lm en
te d iverso do que se revogara, e o que é m ais grave desconhec ido  e, po r isso 
mesm o, desp ido  de qua lquer s ign ificado  para  e le s . Do ponto  de v is ta  dos ór
gãos de co n tro le  externo, m aiores foram  as d ificu ld a d es  a en fren ta r, em face 
de o con tro le  in terno que lhe serve de suporte  não esta r sequer estru tu rado  e, 
m u ito  menos, em func ionam ento .

E, um a vez que os p róp rios  e labo radores da Lei de Reform a são os p ri
m eiros a reconhecer a ind ispensab ilidade  de um con tro le  in terno e fic ien te  co
mo pressuposto  do func ionam ento  adequado dos órgãos de con tro le  externo, 
fica ram  esses im ped idos de po r em p rá tica  im ediatam ente os novos p rocessos.

Acresça-se, tam bém , que o surg im ento  de um sis tem a novo e avançado 
com o o  da  R eform a, te ria  que te r com o conseqüênc ia , p rinc ipa lm en te  em face 
de  seu lançam ento  repentino, um a la rga  defasagem  entre suas técn ica s  e pro 
cessos e os  recursos m ateria is  e hum anos ao a lcance  do Serv iço  P úb lico  para 

pô-lo  em e xe cução .



Tudo isso terá con tribu ído , a nosso ver, para a lentidão  com  que se vem 

im p lantando a Reform a A dm in is tra tiva .

S U G E S T Õ E S

As sugestões que nos parece oportuno  o fe rece r já  estão ve lada  ou c la 
ram ente encerradas nas c ríticas  aduzidas ao longo desse estudo das funções 

do T ribuna l de C ontas.

Nada custa, porém , se mais não fora , com v istas à m elhor m etod ização 
desse traba lho , exp lic itá -las  ou ra tificá -las nesse tó p ico .

A nosso ver, as m edidas que precisavam  ser tom adas para d inam iza r a 
im p lantação  da Reform a no terreno do con tro le  das finanças e do O rçam ento 
púb licos  já  vêm  sendo, em sua m aioria , a lvo das atenções das au toridades res

ponsáve is.

C rem os conveniente , en tre tan to , dar seqüência, em ritm o m ais intenso, 
aos es fo rços que, em pequena escala, vêm sendo em preendidos no sen tido  de 
popu la riza r a Reform a, v is to  estarm os convencidos de que sua a firm ação plena 
e d e fin itiva  está de ce rta  fo rm a cond ic ionada  ao conhecim ento  que dela tenham  
os órgãos e func ioná rios  incum bidos de fazê-la fu n c io na r.

A Reform a, em linhas gera is, é um docum ento prim oroso, em que se 
consubstanciam  as m ais m odernas técn icas  adm in is tra tivas e se inco rpo ram  os 
ú ltim os  avanços da c iê n c ia  em m atéria  de gestão das co isas p ú b lica s . Urge, 
portan to , levar a e fe ito  um incansável e paciente  traba lho  ps ico ló g ico  de es
c la rec im en to , de d ifusão  dos pontos básicos e das vantagens p rim o rd ia is  do 
novo sistem a, com  o fim  de consegu ir que todos aqueles incum b idos de exe- 
cutá-lo , do mais a lto  ao m ais ba ixo escalão adm in is tra tivo , fiquem  persuad idos 

da exce lênc ia  da Reform a A d m in is tra tiva .

Que o traba lho  sobre a op in ião  do func iona lism o , não rea lizado  com o 
cum pria  antes do advento da Reform a, se faça  agora, com  todo  o peso das 
técn icas  p ropagand ís ticas, m ediante  cursos, pa lestras, d is tribu içã o  de fo lhe tos, 
en fim  po r todo i; os m eios hábeis a to rná-la  am plam ente co nhec ida .

Sem a boa von tade  gera l, que só se poderá  ob te r m ediante  o conven
c im ento  ín tim o de cada um e de todos, não será possível u ltim ar, a cu rto  p ra  

zo, a im p lantação  do novo s is tem a.

No p lano res trito  do con tro le , assunto que mais de perto  nos in teressa, 
im pede d o ta r o T ribuna l de Contas de um con jun to  hom ogêneo e com p le to  de 
sanções, notadam ente em m atéria  con tra tua l, para  que seus atos e decisões se 
revistam  sem pre da ind ispensáve l fo rça  coativa , sem o que a fisca liza çã o  a 
seu cargo  não se e levará  ao grau de e fic iê n c ia  dese jado .



Faz-se necessária  p ron ta  revisão leg is la tiva , que c o rr ija  o de fe ito  atrás 
apontado de en tregar ao Congresso N aciona l a ú ltim a pa lavra  —  que será 
p o lítica , e não técn ica  com o convinha  —  sobre a lega lidade dos atos conven
c io n a is . Dois cam inhos se abrem  no sentido  da re tificação  desse de fe ito  : a 
supressão da instância  leg is la tiva , fazendo-se com  que a decisão de fin tiva  se 
dê no âm bito  do T ribuna l de Contas, ou, até mesmo, o renascim ento  do reg is
tro  p rév io  dos con tra tos  de rece ita  e despesa, com  a para le la  s im p lifica çã o  da 
leg is lação  que rege a m atéria, a fim  de obv ia r ao inconveniente , tão p ropa la 
do, da dem ora  na apreciação  dos con tra tos e da conseqüênte  desaceleração 
da m áquina adm in is tra tiva .

Cum pre, a inda, a tiva r a com plem entação  do sistem a de con tro le  interno, 
de cu jo  p leno func ionam ento  depende, em grande parte, a ação do T ribuna l, 
con form e reconhece o p róp rio  leg is lado r constitu in te , ao a firm ar, no A rt. 72, 
item  I, da C arta  Magna, que a e ficác ia  do con tro le  externo e a regu la ridade 
da rea lização da rece ita  e da despesa estão na dependênc ia  d ire ta  do sistem a 
de con tro le  in terno m ontado pelo Poder E xecutivo .

O estudo dos textos legais em que se cris ta liza  o sistem a de fisca liza 
ção estru tu rado  em 1967 revela, em toda  a sua clareza, a linha  de ação a ser 
segu ida  pelo novo T ribuna l, ta l com o visua liza ram  os o rgan izadores da Re
fo rm a .

Em duas fases independentes —  m elhor d iríam os in terdependentes, da
da  a in teração que entre  e las ex is te  —  há de desdobrar-se sua a tiv idade  : uma 
fase in te rna  e o u tra  ex te rna .

Na fase interna, o T ribuna l traba lha rá  intra muros —  dentro  de  sua Se
de e no rec in to  das D elegações, —  com  base nos docum entos que, na form a 
do A rt. 214 da Reform a e 36 da Lei O rgân ica, chegarão ao seu conhecim ento  
ou lhe serão rem etidos. É a fase em que p lane jará , à luz dos p rinc íp io s  da au
d ito ria , as inspeções a serem rea lizadas para o fie l desem penho do con tro le  
ex te rno  de sua com pe tênc ia .

Os e lem entos sobre os qua is deverá assentar-se esse traba lho  in ic ia l são:

—  O O rçam ento P lu rianua l de Investim entos, o O rçam ento-P rogram a e 
os atos de abertu ra  de créd itos  ad ic iona is , dos qua is o T ribuna l tom ará  conhe
c im ento  po r sua  pub licação  o fic ia l.

—  Os atos re la tivos  à P rogram ação F inance ira  de D esem bolso, os ba
lance tes de rece ita  e despesa, os re la tó rios  dos órgãos adm in is tra tivos  incum 
b idos do con tro le  in te rno  e as re lações de responsáveis, docum entos de que 
receberá  uma v ia  po r fo rça  do esta tu ído  em le i.

—  O utros docum entos, papéis e in fo rm ações que estive rem  a seu al
cance ou aos qua is venha ele a te r acesso po r m eio de inspeções.



Exam inando e con fron tando ta is  docum entos, o T ribuna l de les ex tra irá  
todos os in form es possíveis sobre o desenvo lv im ento  da adm in is tração fin a n ce i
ra e o rçam entária  da União, e laborando um plano de ação estra tég ico  e tá tico , 
p lano de ação esse que não será nunca im óvel, mas, ao con trá rio , d inâm ico  e 
mutável, na m edida em  que sua execução m unicie  o T ribuna l de novas s  im
portan tes in form ações, que, de im ediato , serão levadas em co n ta . O ideal será, 
a nosso ver, que ta l p lano de ação nunca fique  pronto , nunca venha a ser da- 
oo com o acabado, para  que os novos e lem entos co lh idos  no exe rc íc io  da au
d ito ria  possam  ir-se inco rpo rando  a ele, m odificando-o e m odelando-o, se

gundo ind icarem  as c ircuns tânc ias .

E xp licando m e lh o r : as d ire trizes  traçadas e os m étodos esco lh idos  não 
hão de revestir-se nunca do ca rá te r de de fin itiv idade , de rig idez, que, a nosso 
ver, não se com patib ilizam  com  o exe rc íc io  e ficaz  da a u d ito ria . Ao con trá rio , a 
linha  de ação do T ribuna l, em m atéria  de inspeções, há de ser flex íve l e em 
constante  m utação, quer po r fo rça  de e lem entos novos que venham  a ser apu
rados no curso das inspeções, que r pela necessidade de dar re levância  ao 
e lem ento surpresa . Em poucas palavras : a ação do T ribuna l p rec isa  segu ir ru
mo surpreendente , incom preensíve l, im previsto , indecifráve l, com  o fito  de con 
se rvar pe rp lexo  e acuado o adm in is trado r e o responsável desonesto ou re lapso .

É p rec iso  re tira r o m a io r prove ito  possível dos m étodos de aud itagem , 
fazendo va le r suas po tenc ia lidades  de in tim idação, para  que o con tro le  do T ri
bunal seja, antes de m ais nada, preventivo, isto é, im ped itivo  dos atos desones
to s . A tin g in d o  esse p ropós ito , estarem os d iante  da mais e fe tiva  das fisca liza 
ções e  da mais consentânea com  a fina lidade  ú ltim a de qua lque r s is tem a con- 
tro la tivo  : obs ta r à p rá tica  do ato ilega l; não pun i-lo .

Na fase externa, a do con tro le  propriam ente  d ito , o T ribuna l sa irá  à rua, 
para  faze r inspeções, que obedecerão  a m étodos e in c idênc ia  c ien tificam en te  

p lane jados na fase in te rna .

Entre as m ú ltip las  fina lidades  que poderão te r as inspeções, podem os 
v is lu m b ra r três  funções que entendem os p rim o rd ia is  .

d
__ função fisca lizadora , que tem  por m eta a apuração de ilega lidades

ou irregu la ridades, se ja  quanto  aos atos de rece ita  e  despesa, se ja com  res
pe ito  à guarda e conservação de bens e m ateria l da U nião;

__ função educativa , vo ltada  para a ins trução  dos ó rgãos fisca lizado res
sobre a m e lho r m aneira de execu ta r suas tare fas, d sn tro  de e s trita  observância  
dos parâm etros cons tituc iona is , legais e regu lam entares; e

__ função coe rc iva , v isando a pe rtu rb a r a tran q ü ilid a d e  de a dm in is tra 
dores e responsáveis in teressados em valer-se do cargo  pú b lico  pa ra  o favo- 
rec im ento  ou a locup le tação  p róp ria  ou a lhe ia .



Com v is tas ao co rre to  desem penho de sua extensa gam a de a tribu ições, 
u rge  que o T ribuna l possa con ta r com  pessoal a ltam ente tre inado  para  as no
vas tarefas, e, bem assim , que esse pessoal se ja  num ericam ente su fic ien te .

Ao a largam ento  da área de con tro le  aba rcada pe la  com petênc ia  do  T ri
bunal ind ispensáve l se faz que corresponda  a expansão e o aperfe içoam ento  
dos recursos hum anos que poss ib ilitem  sua  in tegra l cobe rtu ra .

No tocante  ao aprim oram ento  qua lita tivo  de seu co rpo  de func ioná rios  
é opo rtuno  ass ina la r a institu ição , pelo T ribuna l, de um Centro de A perfe içoa 
m ento de Servidores, que, proxim am ente, dará  in íc io  a um curso com p le to  de 
con tro le  de con tas púb licas, que desenvo lverá  p rogram a de substancioso  teo r 

té cn ico -c ie n tífico .

In ic ia tivas  com o essa do T ribuna l, e po r que não d ize r com o a deste 
C oncurso  de m onografias, prec isam  m ultip lica r-se  e estender-se a todos os 
cam pos do S erv iço  Púb lico , ob je tivando  a consc ien tização ind iv idua l e co le ti
va para  os m agnos p rob lem as que a Reform a se p ropôs reso lver.

Ao T ribuna l de Contas toca , fina lm ente , o encargo de apare lhar-se dos 
m eios m ateria is  —  em  que se inc lu i necessariam ente instrum enta l de com pu
tação  e le trô n ica  de dados, —  com ple tando, assim , a adaptação de seus ser
v iço s  à caba l execução do con tro le  exte rno  e dando seqüência , sem esrtíoreci- 
m ento, à ta re fa  de su b s titu ir  o processo de reg is tro  pe la  té cn ica  das inspe
ções, a fim  de con tin ua r a obra  m ora lizadora  das p rá ticas e háb itos  adm in is
tra tivos  que tem  s ido  uma constante  em sua  ilustre  h is tó ria .
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